
JUNTA DE FREGUESIA DA BAJOUCA
CONCELI-JO DE LEIRIA

REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E LICENcAS

o presente regulamento tern por objetivo definir a tabeia de taxas da Freguesia da Bajouca a aplicar pelas
diversas prestaçOes de serviços, emissão de licenças e cobranca de taxas no âmbito das suas atribuiçöes e
competências.

o desenvolvirnento do presente regulamento exige que tenharnos presente o conceito de taxa, para meihor
compreender esta ternática. As taxas sâo tributos que assentam na prestacäo concreta de urn serviço püblico
local, na utilizaçâo privada de bens de dorninio püblico da autarquia local, ou na remoç~o de urn obstáculo
juridico ao comportarnento dos particulares quando seja atribuiçäo da Freguesia, nos termos da el.

o documento a construir será urn instrurnento de grande valia para que a Freguesia adeque a sua pratica
adrninistrativa a legalidade e, nessa conforrnidade, encontre urna fonte incontornável de receitas próprias,
indispensáveis ao desenvolvimento da sua atividade.

Deste rnodo, na execuçäo do Regulamento e Tabela de Taxas da Freguesia da Bajouca, procurou-se conciliar
dois interesses fundamentals: a necessidade de arrecadar receita para fazer face as despesas correntes da
autarquia e a obrigatoriedade de ter em consideração o rneio socioeconómico em que estarnos inseridos,
evitando onerar demasiado os utentes corn o pagamento de taxas e licenças.

Assirn, em conformidade com as disposiçöes da alinea d) do n.2 1 do artigo 9.9, conjugadas corn as da alinea
h) do n.9 1 do artigo 16.~ do anexo I da Lei n.9 75/2013, de 12 de seternbro, e tendo ern vista o estabelecido
na Constituiçâo da Repüblica Portuguesa, na Lel das Finanças Locals, no Regime Geral das Taxas das Autarquias
Locals e no Cédigo do Procedimento Administrativo, e aprovado o Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e
Prestaçöes de Serviços para vigorar na Freguesia da Bajouca.

Foi realizada a audicäo dos interessados, previamente a aprovaçâo, nos termos do artigo 118.~ do COdigo de
Procedimento Administrativo.
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CAPITULO I
DIsPosIçOEs GERAIS

Artigo 12
Lei Habilitante

0 presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças é elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 241.~
da Constituiç~o da Repüblica Portuguesa, do n.9 1 do artigo 8.~ da Lei n.9 53— E/2006, de 29 de Dezembro,
dos artigos 15.9 e 16.~ da Lei n.9 2/2007, de 15 de Janeiro, da Lei Ceral Tributaria, aprovada pelo Decreto-Lei
fl.2 398/98, de 17 de Dezembro, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, corn as alteraçôes que
Ihe forarn introduzidas pela Lei fl.2 15/2001, de 5 de Junho, do n.9 1 do artigo 3•9 edo artigo 116.9, ambos do
Decreto-Lei fl.2 555/99,de 16 de Dezernbro e conforme a alIneafl do artigo 99 e a aimnea h) do artigo 162 da

C Lei 75/2013 de 12 de Seternbro e o determinado no artigo 24~ da Lel 73/2013 de 3 de Setembro.

Artigo 2~
Objeto e PrincIpios Subjacentes

1. 0 presente regulamento e tabela anexa tern por objetivo estabelecer o regirne a que ficam sujeitos a
liquidaçâo, cobrança e o pagarnento de taxas, licencas e outras receitas na Freguesia da Bajouca para
cumprimento das suas atribuiçöes e competências no que se refere a prestaç~o concreta de urn
serviço püblico local e na utilizaç~o privada de bens do dominio püblico e privado da Freguesia.

2. Na fixaçäo dos quantitativos referidos no námero anterior, alérn dos critérios de natureza econOrnico
financeira, ser~o observados os principios da proporcionalidade e da justa repartiç~o dos encargos
püblicos, expressos no artigo 49 e 59 da Lei 53-E/2006, de 29 de dezernbro.

Artigo 3•9

Incidência objetiva
1. As taxas previstas no presente Regularnento e Tabela incidern genericarnente sobre as utilidades

prestadas aos particulares ou geradas pela atividade da freguesia, designadamente:
a. Concessäo de licenças;
b. Prãtica de atos administrativos e satisfaçâo adrninistrativa de certas pretensöes de caráter

particular;
c. Utilizaçâo e aproveitamento do dornInlo póblico e privado da freguesia;
d. Gestäo de equiparriento rural e urbano;
e. Atividades de pronioçào do desenvolvimento local.

Artigo 42

Sujeitos

1. 0 sujeito ativo da relaçäo juridico-tributária geradora da obrigaç~o do pagamento das taxas previstas
na Tabela Geral de Taxas e Licenças, Anexo I do presente Regularnento, é a Freguesia da Bajouca,
titular do direito de exigir aquela prestaçäo.

2. 0 sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva e outras entidades legalrnente equiparadas que
estejam vinculadas ao cumprimento da prestaç~o tributária.
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3. Est~o sujeitos ao pagamento de taxas ao Estado, as Regiôes Autónomas7~
fundos e serviços autOnomos e as entidades que integram o setor empresarial do
AutOnomas e das Autarquias Locals.

Artigo 52

Isençöes
1. Estäo isentos do pagamento das taxas previstas no presente regulamento, todos aqueles que

beneficiem de isenc~o prevista na Iei.
2. A Assernbleia de Freguesia pode, por proposta da Junta de Freguesia, através de deliberação

fundamentada, conceder isençôes totais ou parciais relativamente as taxas.
3. 0 pagamento das taxas poderá ser reduzido ate a isençäo total quando os requerentes sejam,

comprovadamente, particulares de fracos recursos financeiros.
4. Estâo isentos do pagamento de taxas, quando a Freguesia da Bajouca deliberar nesse sentido, as

pessoas coletivas de direito püblico ou de utilidade pQblica administrativa, as associaçôes sem fins
lucrativos, instituicOes particulares de solidariedade social, cooperativas ou outras entidades e
organismos privados que prossigam na area da freguesia fins de interesse eminentemente püblico, ou
como tal considerado pordeliberaçäo expressa da Junta de Freguesia.

5. As isençöes referidas nos nümeros que antecedem näo dispensam as interessados de requererem a
Junta de Freguesia as necessárias licencas, quando exigidas, nos termos da Iei ou dos regulamentos.

CAPITULO II
TAXAS

Artigo 62

Taxas
1. As taxas da Freguesia da Bajouca sao tributos que assentam na prestaçäo concreta dos seguintes

serviços:
a. Prática de atos administrativos e satisfaçào administrativa de certas pretensoes de caráter

particular, nomeadamente na emissào de atestados, declaraçoes e certidoes, termos de
identidade e justificaçâo administrativa, certificaçao de fotocópias, fotocopias simples e
outros documentos.

b. Licenciamento e registo de canIdeos e gatIdeos;
c. Espaços e equipamentos reservados da Junta;
d. Cemitérios;
e. Licenciamento de atividades ruidosas, de caráter temporário que respeitem a festas

populares, romarias, feiras, arraiais e bailes;
f. Componente de Apoio a Familia para crianças e jovens;
g. Outros serviços prestados pela Junta de Freguesia.
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Artigo 79

Valor das Taxas e Sobretaxas
1. 0 valor das texas a cobrer pete Freguesia da Bajouca é o descrito na Tabela Gerel de Texas e Licenças

enexe.
2. 0 cálculo dos valores des taxes terá em conta os custos diretos e indiretos, os encargos finenceiros,

amortizeçöes e futuros investimentos realizados ou a realizer pele euterquia (tabela justificetive de
custos em anexo — Anexo VII).

3. As fOrmulas de cálculo de apuramento dos custos reais des taxes constentes da Tabela anexe tiverem
como base o cálculo do custo de cede serviço prestado, segundo o sisteme de custelo total, onde
todos os custos são repartidos pelos serviços.

4. ApOs a everigueção dos custos diretos de cede serviço, com o apuremento dos custos em materials,
mão-de-obre, máquines e viatures e outros especIficos de cada orgenismo, apurados segundo os
documentos de prestação de contas, procedeu-se a repertição dos custos indiretos pelos servicos
prestados.

5. 0 valor des taxes a liquider, quando expresso em cêntimos, deverá ser arredondado pera a unidade
de décimo de cêntimo mais prOximo.

Artigo 8~
Serviços Administrativos

1. As taxas dos serviços administrativos mencionados no artigo 62 alInee a) constam do anexo I e tern
como bese de cálculo o tempo médlo de execução dos mesmos (atendimento, registo, producäo).

2. A formula de cálculo é a seguinte:
TSA=tmexvh+ct

tme: tempo médio de execucâo
vh: valor hora do funcionário, tendo em considereção o indice da escele salariel
ct: custo total necessário para a prestação do serviço (inclui material de escritOrio, consumiveis, etc.)

3. As taxes de certificação de fotocOpies constam do anexo I.

Artigo 99

Licenciamento e registo de canicleos e gatideos
1. As taxes de registo e licençes de canIdeos e gatIdeos, constentes do enexo II, são indexadas a taxa N

de profilexie médica (*), nâo podendo exceder o triplo deste valor e vane consoante a categorie do
animal (Portenia n.9 421/2004, de 24 de ebnil).

2. A formula de calculo é a seguinte:
a. Registo: valor da taxe N de profilaxia médica;
b. Licenças da Clesse A: velor da taxa N de profilaxie médica;
C. Licençes de Classe B: 130% da taxa N de profilexie medica;
d. Licenças da Clesse E: velor da taxa N de profilexie médice;
e. Licençes da Clesse G: 240% da Taxa N de profilexia médica:
f. Licence de Classes H: 240% da Taxe N de profilexia médica;
g. Licence da Classe I: 70% da taxa N de profilaxia médica.
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3. Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos de qualquertaxa.
4. 0 valor da taxa N de profilaxia médica e atualizado, anualmente, por Despacho Conjunto, sendo as

taxas a cobrar pelo licenciamento e registo de canIdeos e gatIdeos atualizadas automaticamente.
(*) A profilaxia médica e o ato medico veterinário obrigatOrio para os cães, por razôes de saüde

püblica, que tem sido ha anos a esta parte unicamente a vacina antirrábica (vulgarmente designada
vacina contra a raiva). Esta tern uma taxa N (normal) e uma taxa E (especial), em conforrnidade corn o
Despacho n.2 6756/2012, de 18 de maio. 0 valor da taxa N é presentemente des euros.

Artigo 109
Espaços e Equipamentos Reservados da Junta

1. As taxas a aplicar pela ocupação de espaços reservados da Junta constam do anexo Ill e são definidas
em função do perIodo de tempo e o firn a que se destinam, de acordo com a seguinte fOrmula:

TOER = (cf + vii) x t
cf: custos fixos (limpeza, luz, água, gés, rnanutenção)
vh: valor hora do trabalhador afeto
t: tempo de ocupação (hora)

2. As taxas a aplicar pela utilização de equiparnento da Junta, norneadarnente carrinha e trator, com urn
trabalhador afeto, são definidas ern funçâo da seguinte fOrmula:

TE=(cf+vh)
cf: custos fixos (cornbustIvel e desgaste das viaturas)
vh: valor hora do trabalhador afeto

3. A Assemblela de Freguesia delega na Junta de Freguesia a competência para a redução em 50% da
taxa mencionada no n9 1 quando a referida reduçäo for requerida pelo interessado e a Junta de
Freguesia verifique tratar-se de interesse püblico.

Artigo 11~
Cemitérios

1. As taxas pagas pela concessão de terreno, previstas no anexo IV, tern como base de célculo a seguinte
formula:

TCTC= ct + d
ct: custo total (custo do terreno a autarquia, custos de manutenção do cemitério, etc.)
d: critério de desincentivo a compra de terrenos

2. As taxas pagas por averbamentos em alvará, exceto quando se trata de cônjuge que é gratuito,
previstas no anexo IV, tern corno base de cálculo a seguinte fOrmula:

TAA = tme x vh + ct
tme: tempo médio de execução
vh: valor hora do funcionário, tendo em consideração o salário auferido pelo funcionário
administrativo
ct: custo total necessário para a prestacão do serviço (inclui rnaterial de escritOrio, amortizaçOes,
desgaste do equipamento, etc.)
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3. As taxas pagas pela inumação em covais ejazigos e transladaçäo têm corno base
formula:

TIT=tmexvh+ct
tme: tempo médio de execuç~o
vh: valor hora do funcionário, tendo em consideracäo o Indice da escala salarial
ct: custo total necessário para a prestaç~o do serviço (inclui material de escritório, amortizaçôes,
desgaste do equipamento, etc.)

4. A aplicaçâo do critério de desincentivo nas taxas de valores de cemitérios tern por base o facto de ser
cada vez mais dificil o alargamento dos respetivos espacos.

Artigo 12~
Licenciamento de atividades ruidosas, de caráter temporário que respeitem a festas populares, romarias,

feiras, arraiais e bailes
1. A taxa para o Licenciamento de atividades ruidosas, de caráter temporário que respeitem a festas

populares, romarias, feiras, arraiais e bailes, define-se pela formula de cálculo seguinte:
LAR = tmea x vh + ct + bp * nd

tmea: tempo médio de execuç~o e análise
vh: valor hora do funcionário, tendo em consideraçäo o indice da escala salarial
ct: custo total necessário para a prestaçào do serviço (inclui material de escritOrio, consurniveis, etc.)
bp: benefIcio particular
nd: nümero de dias do evento

Artigo 139
Componente de Apoio a FamIlia para crianças e jovens

1. A taxa para a prestaçäo do serviço de CAF define-se pela formula de cálculo seguinte:
CAF = (vh x n2 horas x n9 dias) + ct /nQ de crianças

vh: valor hora do funcionário, tendo em consideração o indice da escala salarial
ct: custo total necessãrio para a prestaçäo do serviço (inclui material de escritOrio, consumIveis, etc.)

Artigo 14~
Outros serviços prestados pela Junta de Freguesia

1. A Junta de Freguesia da Bajouca poderá prestar outros serviços aos sujeitos mencionados no artigo 49

n~o mencionados no presente regulamento. A sua solicitaçâo deveré ser requerida ao Presidente da
Junta, por escrito, que posteriormente será analisada em reuniäo da Junta de Freguesia.

Artigo 152
Atualizaçào de Valores

1. A Junta de Freguesia, sempre que entenda conveniente, poderé propor a Assembleia de Freguesia a
atualizaçäo extraordinária ou alteraçao das taxas previstas neste regulamento, rnediante
fundarnentaçâo econOmico-financeira subjacente ao novo valor.
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CAPITULO III
LlquIDAçAo

Artigo 162
Pagamento

1. A relaçäojurIdico-tributaria extingue-se através do pagamento da taxa.
2. As prestacöes tributárias s~o pagas em moeda corrente Cu ~OI~ cheque, débito em conta, transferencia

Cu por outros meios previstos na lei e pelos serviços.
3. Salvo disposiçâo em contrário, o pagamento das taxas será efetuado antes ou no momento da prética

de execuç~o do ato ou serviços a que respeitem.
4. 0 pagamento das taxas é feito mediante gula de receita a emitir pela Junta de Freguesia.

Artigo 17~
Pagamento em prestacöes

1. Compete a Junta de Freguesia autorizar o pagamento em prestaçoes, desde que se encontrem
reunidas as condiçöes para o efeito, designadamente, comprovaçäo da situaç~o econOmica do
requerente, que nào lhe permite o pagamento integral da divida de uma 56 vez, no prazo estabelecido
para pagamento voluntário.

2. Os pedidos de pagamento em prestaçôes devem conter a identificaçâo do requerente, a natureza da
dIvida e o nümero de prestaçoes pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3. No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestaç~o mensal corresponderá ao total da divida,
dividido pelo nümero de prestaçöes autorizado, acrescendo ao valor de cada prestaçào os juros de
mora contados sobre o respetivo montante, desde o termo do prazo para pagamento voluntário ate
a data do pagamento efetivo de cada uma das prestaçöes.

4. 0 pagamento de cada prestaç~o deverá ocorrer durante o més a que corresponder.
5. A falta de pagamento de qualquer prestaçäo implica o vencimento imediato das seguintes.

Artigo 182
Incumprimento

1. S~o devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da obrigacâo de pagamento das taxas.
2. Em cumprimento do disposto no artigo 3•9 do Decreto-Lel 73/99, de 16 de marco, com a redaç~o dada

pelo artigo 165.~ da Lel 3-B/2010, de 28 de abril, fixa-se a taxa dos juros de mora aplicéveis as dividas
ao Estado e outras entidades püblicas em 6,112 %.

CAPITULO IV
DlsPosIcOEs GERAIS

Artigo 199
Garantias

1. Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a respetiva liquidaç~o.
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2. A reclamação deverá ser feita por escrito e dirigida a Junta de Freguesia, no pra;
da notificação da liquidação.

3. A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnaçäo judicial se não for decidida no prazo
de 60 dias.

4. Do indeferimento tãcito ou expresso cabe impugnação judicial para o Tribunal Administrativo e Fiscal
da area da Freguesia, no prazo de 60 dias a contar do indeferimento.

5. A impugnação judicial depende da prévia deduçâo da reclamação prevista no n.2 2.

Artigo 20~
Legislacâo Subsiciiñria

Em tudo quanto não estiver, expressamente, previsto neste regulamento, são aplicáveis, sucessivamente:

( a) Lei n.2 53-E/2006 de 29 de Dezembro;
b) A Lei das Finanças Locals;
c) A Lei Geral Tributaria;
d) A Lei das Autarquias Locais;
e) 0 Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) 0 Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) 0 Código de Processo Administrativo nos Tribunais Administrativos;
h) 0 COdigo do Procedimento Administrativo.

Artigo 21~
Entrada em Vigor

o presente regulamento entra em vigor no inicio do próximo ano (1 de janeiro de 2019) após aprovaçäo pelo
Orgäo deliberativo e a sua publicação em edital a afixar no edifIcio da sede da Junta de Freguesia.

Bajouca, 21 de Maço de 2022

0 Presidente da Junta de Freguesia
Nelson Ferreira

0 Presidente da Assembleia de Freguesia
Silvio Cabecinhas
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TABELA GERAL DE TAXAS E LICEN~AS

ANEXO I

Serviços Administrativos

ATESTADOS 3,65 €

DEcLARAçOE5 3,65 €

ATESTADOS E PROVAS DE VIDA COM IMPRESSO PROPRIC 3,00 €

DEcLARAçA0 DE RETIFICAçA0 DAS AREAS E IMOVEIS 13,50 €

2~ VIA DE DOCUMENTOS E/OU COPIA 1,70 €

CONFIRMAçAO DE AGREGADO FAMILIAR 2,00 €

Fotacopias

PRETO E BRANCO PAPEL A4 0,12 €

AuTENTIcAcA0 DE FOTOCOPIAS PAPEL A4 6,25 €
(Os documentos referidos em frente/verso serão o dobro do valor da taxa)

ANEXO II

Licenciamento e Registo de Canideos e Gatideos

Registo 500€

Categoria A - Companhia 5,00 €

Categoria B — Cao corn fins econOmicos 6,50 €

Categoria C - Cáo para fins rnilitares, policiais e de segurança püblica Isento

Categoria D - Cáo para investigaçâo cientIfica Isento

Categoria E — Cáo de Caça 5,00 €

Categoria F — Cáo de Guia Isento

Categoria G — Potencialmente Perigoso 12,00€

Categoria H — Perigoso 12,00€

Categoria I — Gato 3,50 €
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ANEXO III

Espaços e Equipamentos Reservados da Junta

PAVILHAO DESPORTIVO - Utilizaçao do Pavilhâo e Balneários (valor hora) 15,00 €

Salade Forrnaçâo (valor horn) 10,00 €

Serviços de Ocupaçao de Equipamentos e valor de mao de obra em serviços
prestados

Utilização da carrinha corn operador (valor/hora) 23,50 €

Utilizaçao de trator corn operador (valor/hora) 35,00 €**

Utilizaçao de trator sern operador (valor/hora) 25,00 €**

Utilizaçao de rniniescavadora corn operador (valor/hora) 35,00 €**

Utilizaçao de miniescavadora sern operador (valor/hora) 25,00 €**

Utilizaçao de placa vibratôria e outros pequenos equiparnentos sern operador 7,50 €**

(valor/hora)

Mão-de-obra não especializada para serviços em exterior (valor/hora) 7,50 €**

1t~ Estes valores incluem deslocacao e transporte de eguipamento dentro dos limites da

Freguesia da Bajouca, conta no entanto, a tempo de deslocayao para o total de horas a
cobrar. Estes serviços tem uma taxa minima de cobranca gue é o valor eguivalente a uma
hora. Em caso de deslocacao para bra dos limites da Freguesia da Bajouca, serà cobrado 0

valor de 1€Ikm.

ANEXO IV

Cemitenos

Averbamento (exceto cOnjuges) 6,00 €

Colocaçao de FundaçSes 300,00 €

lnurnaçâo ern Covais Simples 100,00 €

lnurnaçâo ern Covais Duplos 140,00 €

lnurnaçäo ern Jazigos 70,00 €
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Licenciamento de Atividades Ruidosas, de carater temporãno que respeitem a festas
populares, romarias, feiras, arraiais e bailes

Emissâo de Iicença 20,00 €

Acresce por dia 3,00 €

ANEXO VI

Componente de Apoio a Familia para Crianças e Jovens

Dado tratar-se de urn valor de oscilação constante devido as variáveis a ter em conta, a valor
do serviço de Componente de Apoio a Familia para crianças e jovens e calculado corn base
na formula do artigo 13° do Capitulo II do Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e
Prestaçao de Serviços aprovado em Assernbleia de Freguesia e deve ser consultado na
secretaria da Junta de Freguesia.

ANEXO VII

Fundamentação economico-financeira do valor das taxas em vigor na Junta de Freguesia da
Baj ouca

A lei n° 53-E12006, de 29 de dezembro, que estabelece o regime geral das taxas das autarquias
locais consagrou no seu artigo quarto o princIpio da equivaléncia juridica. De acordo corn este
princIpio, o valor das taxas das autarquias locals è fixado tendo em conta a principio da
proporcionalidade, näo devendo ultrapassar o custo da atividade pUblica local ou o beneficio auferido
pelo particular. No nürnero dois do mesmo artigo, admite-se que as taxas, respeitando a necessária
proporcionalidade, podem ser fixadas corn base em critérios de desincentivos a prática de certos
atos ou operaçoes.

cc0 * frJ,c~

/Exurnaçao $~,ti0O,00 €

Transladaçao 180,00 €

Concessao de Terrenos

. Sepultura 500,00 €

• Jazigos 4.000,00 €

ANEXO V
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~‘~dij~Ø e0°No artigo oitavo da referida el estabelece-se que as taxas das autarquias locâtsaa cr~das por
regulamento aprovado pelo ôrgâo deliberativo respetivo (neste caso a Assembleia de Freguesia).
Este Regulamento, sob pena de nulidade, contém obrigatoriamente a indicaçao da base de
incidência objetiva e subjetiva das taxas, o seu valor ou a formula de cálculo do valor das taxas a
cobrar, a fundamentação económico-financeira relativa ao valor das taxas e a sua fundamentação,
o modo de pagamento e outras formas de extinção da prestação tributária admitidas e a
admissibilidade do pagamento em prestaçoes.
o presente documento visa, pois, cumprir o estipulado no artigo 8° quanto a fundamentaçao
econômico-financeira, com criaçâo de centros de custos (considerando que esta Junta de Freguesia
nâo se encontra em regime de contabilidade de custos), do valor das taxas pela prestação de
serviços administrativos, licenciamento de canideos e gatideos, cedência de espaço privado da Junta
de Freguesia para beneficio dos utentes, serviços de Cemitério, licenciamento de atividades ruidosas
e Componente de Apoio a Familia para crianças e jovens.

SERVI~OS ADMINISTRATIVOS

Fotocôpias - Papel A4 Preto e Branco 0,02 4,87 0,023 € 0,12 €
Fotocópias Autenticadas A4 1,00 4,87 1,380€ 6,25 €

ESPA~OS E EQUIPAMENTOS RESERVADOS DA ,IUNTA

Pavilhäo Desportivo da Bajouca
CF T V/h Taxa final/h

9,50€ 1 7,50 € 15,00€

5th
CF

is de Forrn~ câo
T
1

V/h
I I

3,50 € 6,50 €
Taxa final/h

10,00 €

I Servicos de Ocupaç5o de Equipamentos I

DOCUMENTOS
Tme Vh Ct Taxa Final

Atestados 0,50 4,87 € 1,21 € 3,65 €
Declaraçôes 0,50 4,87 € 1,21 € 3,65 €
Atestados e Provas de Vida corn impresso próprio 0,45 4,87 € 0,57 € 3,00 €
Declaracäo de Retificaçâo das areas e imôveis 2,00 4,87 € 3,76 € 13,50 €
2~ Via de Docurnentos 0,20 4,87 € 1,03 € 2,00 €
Confirmaçâo de Agregado Familiar 0,40 4,87 € 0,55 € 2,50 €

FOTOCÔPIAS
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LICENCIAMENTOS VARIOS

6YRN
a /~ ic

J -

ATIVIDADES RUIDOSAS
tmea vh ct bp nr dias do evento Taxa final

Emissâo de Iicença 3 3,82 € 5,00€ 3,53€ 1 20,00 €

‘C

JUNTA DE FREGUESIA DA BAJOUCA
CONCELHO DE LEIRIA

CF Vh Taxa FinaI/h~fà’~~
Viatura corn motorista 17,00 6,50 € 23,50 €

Trator corn motorista e miniescavadora 25,00 10,00 € 35,00 €

CEMITERIOS

Concessâo de Terrenos
ct d Taxa Final

Sepultura 400,00 € 100,00 € 500,00 €

Jazigo 2.000,00 € 2.000,00 € 4.000,00 €

ct vh trne Taxa_Final
Averbarnento 2,75 € 3,82 € 0,85 6,00 €
Colocaçäo de Fundacoes 284,70 € 3,82 € 4 300,00 €
lnumaçâo em Covais Sirnples 84,70 € 3,82 € 4 100,00 €
lnurnaçào em Covais Duplos 120,88 € 3,82 € 5 140,00 €
lnurnaçäo em Jazigos 58,53 € 3,82 € 3 70,00 €
Exumaçâo 84,70 € 3,82 € 4 100,00 €
Transladaçäo 149,41 € 3,82 € 8 180,00 €
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